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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

LEI Nº 046/1990 

Autoriza a abertura de credito especial para parti

cipação societária do Municipio na CONDENORTE e dá 

outras prov idências . 

O Prefeito Municipal de Barra de São 

Francisco , Estado do Espirita Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRE 

TOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI : 

Art . l º - Com os recursos do excesso de arrecadação 

verificado , fica o Poder Executivo Municipal a utoriz a do a a 

brir, no corrente exercicio financeiro , crédito especial de 

Cr$ 400 . 000 , 00(quatrocen tos mil cruzeiros) para pa~ticipação / 

sicietária na Companhia de Dese nvolvimento do Norte tic Espiri 

ta Santo - CONDENORTE , que terá a dotação orçamentária seguin

te : 

12 . 00 - Secret . Munic . de Industria e Comercio 

12 . 12 - Secret . Munic . de Industria e Comercio 

07 - Desenvolvimento Regional 

40 - Programas Integrados 

035 - Participação Societária 

1 . 24 - Participação do Municipio na Companhia de 

Desenvolvi mento do Norte do Espirita Santo

CONDENORTE 

4000 - Despesas de Capital 

4100 - I n vestime n tos 

4140 - Constituição ou aumento do capital de Empr~ 

sas I n dustriais ou Ag r ico l as Cr$ 400 . 000 , 00 

Art . 2º - Esta Lei entrara e m v igor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições e m contrário . 
-Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de ao Fran 

e isco , Estado do Espiri to Santo , ao~ / de agosto j\ • 90 . 

ENIVALDÔ EUZÉB I O DÔS 4 .s 

efeito Municipal 


